
 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 

QUE SOLICITE À COMPANHIA DE 

SANEAMENTO BÁSICO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO – 

SABESP, BEM COMO AO SEMASA, 

ESCLARECIMENTOS FORMAIS 

ACERCA DA DUPLA COBRANÇA 

DA TAXA DE DRENAGEM, DA TAXA 

DE RESÍDUOS SÓLIDOS (LIXO) E 

DA EMISSÃO SIMULTÂNEA DE 

CONTAS AOS MUNÍCIPES. 

 

35ª SESSÃO ORDINÁRIA – 09H 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais, que solicite 

à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, bem como ao SEMASA, 

esclarecimentos formais acerca da dupla cobrança da taxa de drenagem, da taxa de resíduos 

sólidos (lixo) e da emissão simultânea de contas aos munícipes. 

 

 A presente indicação decorre de diversas manifestações de moradores que relatam estar 

recebendo simultaneamente a fatura da SABESP e boleto do SEMASA referente à taxa de lixo, 

circunstância que tem gerado significativa insegurança, confusão quanto às obrigações de 

pagamento e receio de eventual inadimplemento involuntário. 

 

Há ainda relatos de que tais boletos do SEMASA não estão sendo encaminhados de forma 

universal, alcançando apenas parte dos contribuintes, o que suscita questionamentos acerca dos 

critérios técnicos, administrativos ou cadastrais adotados para a emissão dessas cobranças. 

 

Diante do exposto, solicito que sejam prestados os seguintes esclarecimentos: 

 

• Qual a justificativa técnica, administrativa ou contratual para a emissão simultânea de 

contas e boletos aos munícipes? 

• Houve alteração recente na sistemática de cobrança das referidas taxas? Em caso 

positivo, encaminhar cópia do ato normativo ou comunicado oficial. 

• Qual o critério utilizado para definição dos contribuintes que recebem boleto emitido 

pelo SEMASA? 

• Caso identificada falha sistêmica ou administrativa, quais providências estão sendo 

adotadas para correção imediata da irregularidade? 
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• Existe previsão de restituição ou compensação aos munícipes que eventualmente 

tenham efetuado pagamento em duplicidade? 

 

Ressalto que a presente solicitação visa assegurar transparência administrativa, 

regularidade na cobrança das taxas públicas e proteção aos direitos dos munícipes, especialmente 

quanto à clareza e legalidade das obrigações tributárias. 

 

Agradecemos pela atenção e aguardamos uma breve resposta com o possível cronograma 

de ações para resolver as demandas apresentadas.  

 

Atenciosamente, 
 

Ind. 090/2026 

 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 2026. 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vereador 

 

 

 

Prefeitura de Santo André 

Praça IV Centenário, nº 01 - Térreo I 

 

 

Semasa 

Avenida José Caballero, 143 - Vila Bastos - 6º andar 
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